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Con..,lho, Municipal de A$$1stfndil Sodal - CMAS 

IRE$0LUÇÃO CMAS N'OOl/2021. 

APROVA Á DESTINAÇÃO DOS SAWOS REPROGRAMADOS DO FMAS - EXERcfCIO 2.020, DOS 

BLOCOS DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS, DE GESTÃO DO SUAS E DA GESTÃO DO 

CAOASTR.O ÚNICO E PROGRAMA BOLSA, TODOS ORIUNDOS 00 FNAS. 

O Conselho Munfcip1I de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuiQõl:$ conferidos pela Lei 

Muo.icipal o:•6J de 2005; Lei Federal o• 12.435, de, 06 de julho de 2011, que altera a Lei o• 8.742, 

de 7de dezembro de 1993, q:uc díspGc sobro a orgnni:aiçl[o da Assísi!ncia Socinl , pelo Decrt::10 o" 

7.788. de IS de agosto de 2012, que regulamen10. o Fundo N!IC!onal ,;Je Assistênci0. Social, 

io:rutuldo pela Lei nJl S. 742, de 7 de dezembro de 1993, e dâ oull'IIS providencias. 

ÇO • lJ):a,.R;\NDO: 

• a Lei n• 8.7421'93 (LOAS), a Polltica Na,:ional de A:;5islênci.a Social - PNAS/2004 e a otm.li. 

Operacional Bá.sica/2012 (NOB/S A ). que têm como diretrizes à dl!socntralizaç:ão poUtico 

adminislrativa 1'W'á os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios, e comaodo @í Có das ª \'ÕCS crn 

ca&t esfera de governo; 

- a:; Portarias Ministério da Cidadania n• 440, de 2S de agosto de 2005 n• 442, de 26 de agosl 

de 2005, que rcgulame1tlrull os Pi$Q!< dtJ. P,otcção Social Básic;i e E5pccial cstabeleci,dos pel 

N'onna Operacional Bá$ica NOBf UAS), SUl• cornposíç4io e o cofi.oonci.ameoto-

- a Portaria Ministério da Ci.dadania n• 351, de 21 de nowmbro 2006, que altera o an. 19 da. 

Portaria Mit,iStério da Cid1idani11 nº 4S9/200S, oo que binl).e a reprognílilaçâO <k><$ sa.ld,;,s 

tep18Sàdos pelo FNAS ao~ fundos mwtlcipais, e>Cisteates em 31 de d=mbro de e da ano, dc11tn:, 

de cada nfvcl &: proteção, para o cxerolcio seguinte; 

• O documento denomi nado ~Orientações referentes à aplicação e rcprogrnmaçl[o dos recursos 

financeiros rcpossado$ pelo Fundo Nacional de Assis1encia Sociar, elaborado pelo Ministerlo da 

Cic:!ad:utia/SNAS e Díttrtoria E.xeculivti do fundo acional de Assístênci,a ocial; 

- O paragrafo 6• do Ait. 4° da Lei n• 11.69212008; 

- A ponaria o• 113/2015, que tei:,'ll.lMntnlá o cofioonéiNnento federal do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS e a transferência de feCW':';OS na modal.idade fumli> a fimdo e dá ou1r-1s. 

providências; 

- Considerando a Portaria Ministério da Cidadilnia N" 2 ,600, de 06 de oovembro de 2018, que 

dispae sobre a Estrutura de Mobilidade no SUAS-MOS-SUAS; 

• Considenuldo a Portaria do Me N" 580, de 31 de Dezembro de 2020, Dispõe sobre as 

1nmsferêllCill$ de i:ec=s pelo Minis1.ério da Cidadania., l1fl Modalidade fundo a fundo, orlundoo 

de emenda, parlamentar, de programação ~cntária propria ,:. outros que vierem a ser indicados 

no Âmbito do Sistema Único de A$$i.'itencia Social - SUAS e dá oulnl.s providl!ncias. 

RESOI.VE: 

Art. lº Aprovar a destinação doi; $8lc:lo$ reproi;rruv~$ do CxelCf<:io 2020 do Bloco de erviÇ-OS 

de Proteção ocial Básica no wlor tom[ de RS 5.698,56 (Cinco mil , seiscentos e noventa e oéto 

reàis e c:ioqucma e seis centavos). 

§ 1° O saldo do Bloco dli Pro!eção Social B6sica será utilizado na c~çllo de qualquer scrvi90 

do respccti,·o Bloco corrcspond1:r11t:s, delcrmfnan.do; 

.1 - Aplicação se,;á exciU$ivamente para manutenção e custeio das á(:Õe$ e atividade$ dos secviços 

de proteção socilíl Msica, sendo eles: 

✓ Serviço d.e Convivência e Fortnlecitnenro de Vlnculos - SCFV 

✓ Progru.ma de Atenção Intcgml à Familia· PAIF. CRAS 

✓ Uquipe Vólante. 

Jl - O:; recwros serllo e,c,ecutados conforme estabelecido pela Tipificaçllo dos Serví90s e conlóJlllC 
an~oo 1. nem de5ta r~olu,:,ão. 

A rt. 2• Aprovar a destiruiç,lo dos saldos reprogramados do ex.c::r,;,í-cio 2020 do Bloco da Gestilo do 

SUAS, no valor tc,bl.l de RS O,St (Oitenl3 e um ccnta.,'Os). 

§ 1° O saldo do Bloco da Gestão do SUAS serão utilizados dentro do próprio Bloco a que 

pertence. detenninando; 

1- Apl.icação será exclusivameote em setviçoslações realimdas pela Ge-Stão Municipal do SUAS, 

coofoane anexo IV desta resolução 

Art. 3• Aprovar a destinação dos saldos reprogramados do e~erclcio 2020 do Bloco da Gestão do 

Programa Bolsa Famitia e do Cadastro Únioo. no valor total oo RS 4.884,04 (Quatro mil, 

oítoeentos e oitenla e quatro n:ais e quatro cenlllvos). 

§ 1 º O saldo do Bloco d.a Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, rão utilizados 

dentro do próprio Bloco a que perle•nce, determinando; 

I - Aplicação será exclusivamente em serviços/ações realizadas pela Gestão Municipal do

Programa Família e C~, conforme anexo V desta resolução. 

ArL 4• Aprovar a destinação dos saldoo reprogramados do exerc!cio 202.0 do Bloco de ProgralilJ!ll 

Criança FEUZ • PCF, no valor total de R$ 6.950,41 (Seis mil, novecentos e cinquenta reais e, 

quarenta e um, cenlavos). 

§ 1• O saldo do Blooo de Programas Criança FELIZ - PCF, serão utilizados dC.Dlro do próprio 

Blooo a que pertence, detemiioando; 

I - Aplicação será exelusM.lllente p;ira ma.mrtenção e custeio das açõ~ e atividades do Programa 
1 

Criança FELlZ - P ,F, conforme anexo VI desta .resolução. 

Art. S° Aprovar a destinação dos saldoo reprogramados do exercicio 2020 do Blooo de Programas 
e Projetos {BPC ESCOLA) no valor total de RS 6,14 (Seis reais e quatorze oe11tavos} 

§ 1~ O saldo do Bioro de Programas e Projetos sedo utilizados n,o próprio Programa ou Projeto a 

que pertencem até o lénnino de vigência destes, detemtin11Ddo; 

I - Aplicação será ex.clmivameote para manutenção e custeio das ações e atividades do Programa 

BPCna Escola. 

II - Os recursos serão executados confonne critérios estabelecidos pelo Ministério da Cidadania e 

collfonne anexo Vll desfa resolução. 

Att. 6° O Conselh.o de Assistência Social, observadas as respectivas oompetêooias irá verificar e 

fiscalizar a regularidade dos atos praticadoo e a piestação dos serviços, quanto aos recursos 

reprogramados dos .Programas, Projetos e dos Blocos de Financiamento, a fim de as.segurar ai 

confonnidade com esta resoJução e seus anexos . 

Art. 7° Os efeitos desta resolução devem retroagir a 1 º de janeiro do ano 2021 . 

Art. 8º Esta resolução entrará em vigora partir da data desua publicação e revoga as disposições 

em contrário: 

Jurema- PI,@_ do ~de 2021. 

T~ k s:.iuer- ,Soa&?? 
Preside~ do Conselho M1micipal de Assist&cía Social 


